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Guaçuí, 20 de outubro de 2020.

De: Plenário
Para: Procuradoria Geral

Referência:
Processo nº 5421949/2020
Proposição: Projeto de Lei Complementar - Legislativo n° 2/2020

Autoria: Wanderley de Moraes Faria

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a conceder isenção ou remissão do Imposto Predial e
Territorial Urbano - IPTU e taxa de lixo incidentes sobre imóveis edificados atingidos por
enchentes e alagamentos causados pelas chuvas ocorridas no município de Guaçuí.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura no Expediente

Ação realizada: Proposição Lida

Descrição: Submeto o presente Projeto de Lei à análise e parecer da douta Procuradoria
Jurídica desta Câmara, para que se manifeste.

Próxima Fase: Para Parecer Jurídico
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que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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